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PORTARIA Nº 013/2021 

O Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Pitangui 
IPMP, nas atribuições que lhe confere o Art. 3, § 1 º, IV e VIII da Lei 
Municipal nº 2.202 de 10 de setembro de 2013, após análise das 
condições para concessão do beneficio de pensão por morte, pela 
presente Portaria, resolve:

Art. 1º - Conceder a Sra. SILVIA REGINA PRADO DE FARIA 

BARCELOS, inscrita no CPF sob o nº 479.XXX.XXX-X9, viúva do ex-
servidor, Sr. Eduardo Luiz de Barcelos, inscrito no CPF sob o nº 

294.XXX.XXX-X0, que ocupava o cargo efetivo de Fiscal Sanitário, matrícula 
3XX6, falecido em OI de dezembro de 2021, o beneficio de pensão por morte, 
sem paridade, nos term os dos Arts. 42 e 43 da Lei Municipal nº 2.202 de 10 de 
setembro de 2013 c/c Art. 40, § 7°, II da CF/1988 com redação dada pela 
EC nº 41/2003, no valor correspondente a 100% ( cem por cento) do valor 
da remuneração do cargo efetivo, a partir de 01 de dezembro de 2021. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitangui, 15 de dezembro de 2021. 
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Presidente do IPMP 
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